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• PIS-FATURAMENTO - OmissWo de receitas. Recurso
parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidas os presentes autos
de recurso interpcJsto por AUTO POSTO OLINEL LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda C.:Mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos:, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da exigOncia as
parcelas indicads no voto do relator.
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VISTA EM SESSNO DE O 4 DEZ 1992	 .,
'j,

Participaram, JAinda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE', jOSE CÂBRAL •AROFANO, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, TERESA 	 i
CRISTINA GONp.:ILVES PANTOJA E ORLANDO ALVES GERTRUDES.
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Recurso no:	 82.121
' AcórdUo no:	 202-05.342 •	 .
Recorrente:	 AUTO POSTO OLINEL LTDA.

,.	 ,,	 .
.	 .

	

.	 .
RELATORI O

,
,

..0 presente processo Já foi apreciado por esta
Camara, em Sessao de 18 de outubro de 1989, quando se decidiu
converter o julgamento do recurso em diligOncia à repartiçao de
origem para que fossem acostadas aos autos cópias de todas as

•. peças do Processo Fiscal de n2 13.891-000.018/89-43, inclusive do
acórdao ali proferido pelo Primeiro Conselho de Contribuintes.

.	 ,

Em atendimento ao solicitado, a Delegacia da
Recefta Federal em Limeira providenciou a juntada dos documentos
de fls. 53/219, constando, às fls. 176/178, cópia da Resoluçao n2
101-02.004	 da	 Primeira Camara do „ Primeiro	 Conselho	 de
Contribuintes que, por unanimidade de votos, converteu o
julgamento do recurso em diligéncia à repartiçao de origem para
que fossem acrescentados os elementos (discriminados às fls. 178)
necessários ao exame dos fatos em questa° naquele processo.

i

-	 Tendo sido o • presente processo encaminhado pela
DRF-Limeira ao Primeiro Conselho de Contribuintes, retornam os . )

. autos a este Conselho, com o Despacho • „ de fls. 220, no qual o !Presidente daquele Conselho informa quec"... os processos ditos 	 I
decorrentes de outros em tramitaçao neste 12 Conselho devem ;
agUardar, no 22 Conselho, ou onde mais Iindicado, os desfechos dos .

Iprocessos ditos matrizes, após.o que serao enviadas, ao 22 ,Conselho,	 cópias	 dos acórdaos	 prolatados' nos	 processos
Iprincipais".	 . ! •	 •	 .
!

I,
IEm 09110/92, a Secretar,ia desta Camara anexou, por 	 H.

. 'cópia, às fls. 222/227, o Acórdao p2 101-80.610 da Primeira ;
Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes que, por unanimidade
de 'votos, rejeitou a preliminar argüida e, no mérito, • deu 	 .
provimento em parte ao recurso, para excluir da tributaçao as

. importâncias de Cr$ 3.023.120,00 é - Cr$ 10.000.240,00 .,	 nos

	

,	 1
exercícios de 1984 e 1985, respectivamente (padrao monetário da I

	

.	 época).	 .	 i	 .I.
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E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS

n
,

O acórdão proferido pela Primeira	 C2mara do -
Primeiro Conselho de Contribuintes que, por Unanimidade de votos,

, deu parcial provimento ao recurso para excluir da tributação as
parcelas de Cr$ 3.023.120,00 e Cr$ 10.000.240,00, nos exercícios
de 1984 e 1985, respectivamente (padrão r crlonetário à época)
justifica o parcial provimento do presente Recurso Voluntário,
haja vista o. voto proferido pelo Ilustre Conselheiro. Raul
Pimentel, in verbis:	 .,

,

•,.
,

no	 Recurso	 é	 tempestivo,	 dele	 tomo •
conhecimento.

Trata-se,	 como	 vimos •da	 leitura	 do
relatório, de tributação de 'receita omitida por

. empresa revendedora de combuStível, detectada pela
revisão dos dados que informaram as declaraçffes de
rendimentos dos exercícios de :1984a 1986.

A preliminar de nu4dade • argRida pela
interessada com base na inef:lcácia da Notificação
para o lançamento. de crédito' tributário é . na falta
de competOncia do Coordenador do Sistema de

.	 Fiscalização para. assinála é de ser rejeitada
pela Cãmara.	 !

.	 ,
Com efeito, como expressamente previsto na

lei, a exiOncia do créditoÁributário deverá ser
formalizada em auto de infração, mas o art. 9g do
Decreto no 70.235/72 prev0, ! ,alternativamente, seja
realizada também pela Notificação.

•

Assim, uma vez que a,notificação tem como
•base a revisão de declaração de rendimentos
apresenta pela próprio contribuinte, com indicação
da origem do crédito e o seu montante, ainda mai j
estando objetivamente indicadas todas as notas que

. deveriam estar lançadas na sua escrita fiscal e
comercial„ entendo estarem cumpridos todos os
requisitos do artigo 142 do C.T.N. e art. 11 do ,
Decreto no 70.235/72.	 ,
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A decisão recorrida já enfatizou nas suas

razCes .que a notificação de lançamento prescinde
de	 assinatura • quando emitida	 por	 processo

• eletrOnico. Assinale-se, por.--outro•lado, que o Dr.
• . Tarcizio	 Dinoâ Medeiros é . Auditor-Fiscal	 do

• Tesouro Nacional e como tal,observadas as regras
• contidas nas artigos 641 e seguintes. do RIR/80, é
competente para efetuar o-lançamento.

,,.	 .
• .	 No mérito, a razão está , em parte, com a

• • Recorrente. ,	 ..	 ,
Examinando as declaraçffeS de rendimentos

• apresentadas, verificou a autoridade lançadora que
á valor declarado como • .comOras . efetuadas	 no •

período estava menor do que o volume de
fornecimentos nota por nota,'L informados, pela
empresa distribuidora dos combustíveis.

.	 .
Verificou,	 também que• • A receita • bruta 	 .

... declarada nos períodos era . ihcompatível com o
volume dos fornecimentos, • se .levado em conta o

• preço de venda ao consumidor, Concluindo então,
. com base nesses elementos e airida. nos estOques

iniciais e finais, que a intereStada deixara de
• :registrar em sua escrituração as operaçffes de

compra , e revenda de combustível, Omitindo de suas
demohstraçCes financeiras lu'cro sujeito. ao
imposto, calculado em teremos proPorcionais • pela
diferença entre o valor de compra e o valor de •

.'• .revenda ao público de cada produto',. de' acordo com
•• as tabelas oficiais do órgão controlador	 da •

atividade, com margem de evaporação de
,	 .

	

- • .A • interessada contestou objetivamente 	 a
•, . inclusão no relatório de compras das Notas Fiscais
• nos	 068.137, de 20.10.83, •no valor de 	 Cr$

3.023.120,00, e 360.160, de 25.09..844, no valor de •
Cr$ 10.000.2010,00, não sendo • confirmada,	 na
diligOncia determinada pela C2mara, tenha a
empresa • recebido os produtos nelas descritoS,
razão pela qual seus valores deverão Ser exCluídos
da base de cálculo.	 . .
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,	 .,
No que se refere á inclusão do querozene

iluminante no rol dos produtos não tabelados, a
• interessada • não provou e nem demonstrou de que
• forma esse •fato influiu nos •cálculo 's preparados
pela • autoridade lançadora. 	

•,
- • Ante o exposto, 're...ieito a preliminar arOida

e• o , no inc r i to, d ou prov i men to par.	 ci ai	 ao . recurso

-\\ ).	 '
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para excluir da base de cálculo os valores de Cr$
3.023.120,00 e Cr$ 10.000.240,00, nos exercicios
de 1984 e 1985, respectivamente."

Assim, adotando in totum	 fundamentaçWo ali
expendida, dou parcial provimento ao presente recurso voluntário.

Sala da ...5 ãssffes, e;/?rde o ...ubro de 1992.

OSC•"".: LUIS I 7 MORWS
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